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Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 006.000.16837/2026-59

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PPAIS 002/25

MINUTA DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA VISANDO O CREDENCIAMENTO DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA
ATENDIMENTO DO PROGRAMA PAULISTA DA AGRICULTURA DE INTERESSE SOCIAL – PPAIS

 

PROCESSO N°: 006.000.16837/2026-59

CHAMADA PÚBLICA:  001/2026

LOCAL: Estrada do Governo, km. 41 s/ nº, bairro Pouso Alegre – Franco da Rocha/SP

PERÍODO: Janeiro à Junho de 2026

 

O Chefe de Departamento de Estabelecimento Penal, do Centro de Progressão Penitenciária “ASP Moisés Marcos Braga” de Franco da
Rocha, atendendo a Lei nº 14.591 de 14 de outubro de 2011, ao Decreto Estadual nº 57.755, de 24 de janeiro de 2012 e ao Decreto
Estadual 62.282, de 02 de dezembro de 2016, respeitando-se as alterações do  Decreto Estadual nº 60.055 de 14 de janeiro de

edital , torna público o presente 2014 e do Decreto n° 68.734, de 27 de julho de 2024 de credenciamento visando aquisição de gêneros
alimentícios da agricultura familiar, por inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, inciso IV, c.c. o artigo 79 da Lei Federal nº
14.133/2021, para atendimento desta Unidade Prisional.

O aviso contendo o resumo do presente edital (respeitados os requisitos contidos no artigo 11 do Decreto 57.755/2012 alterado pelo
 Decreto nº 60.055/2014) será publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e em jornal de circulação local, regional ou estadual,

com a indicação do local em que os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a chamada
pública.

Os interessados poderão obter cópia integral do edital nos sítios eletrônicos: www.sap.sp.gov.br,www.itesp.sp.gov.br, www.cdrs.sp.gov.br
/ppais, www.compras.sp.gov.br.

A documentação completa, composta pela habilitação jurídica e pela proposta de venda, deverá ser entregue na entidade credenciadora,
situada à , CEP , no período de Estrada do Governo, km. 41 s/ nº, bairro Pouso Alegre – Franco da Rocha/SP 07859-340 03/02 à 17/02/

, das  às , e no dia   das h às  em envelope endereçado à Comissão de Avaliação e2026 h08:00 17:00h  18/02/2026 08:00 h,12:00
Credenciamento – CHAMADA PUBLICA N.º 001/2026.

Será permitida a remessa de documentação via correios que somente será considerada e analisada se recebida na entidade
credenciadora no período supracitado, respeitando-se o encerramento em às   17 /2026/02     17:00h.

UASG 380120



2 de 9

1. DO OBJETO

1.1 O objeto do presente Credenciamento é o cadastramento de Agricultores Familiares para os fins de aquisição de gêneros alimentícios
da Agricultura Familiar e Leite para o atendimento ao Programa Paulista de Agricultura de Interesse Social – PPAIS, conforme
especificações e quantidades descritas no Anexo I deste instrumento, a seguir resumidas:

Item Descrição Completa do 
Produto

Quantidade Total do 
Período

Unidade Cronograma de Fornecimento

1 Abobrinha Italiana 1.118 Quilo 01 entrega semanal

2 Acelga 179 Quilo 01 entrega semanal

3 Alface Crespa 476 Quilo 01 entrega semanal

4
Banana Nanica 
, Apresentação: Natural

8.769 Quilo 01 entrega semanal

5 Beterraba 2.631 Quilo 01 entrega semanal

6 Cebola 1.786 Quilo 01 entrega semanal

7 Cenoura 1.858 Quilo 01 entrega semanal

8 Chuchu 1.965 Quilo 01 entrega semanal

9 Couve Manteiga 1.310 Quilo 01 entrega semanal

10
Escarola

787 Quilo
01 entrega semanal

11
Limão Tahiti

104 Quilo
01 entrega semanal

12
Pepino comum

570 Quilo
01 entrega semanal

13 Pimentão Verde 595 Quilo 01 entrega semanal

14 Repolho Verde 1.145 Quilo 01 entrega semanal

15
Salsinha , Apresentação:
Natural 

98 Quilo 01 entrega semanal

16 Tomate Salada 916 Quilo 01 entrega semanal

17 Leite tipo C in natura 24.218 Litro 01 entrega diária
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18 Queijo Mussarela 259 Quilo 01 entrega mensal

2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

o Anexo VII2.1 Os Agricultores Familiares poderão se fazer representar por Cooperativas ou Associações, preenchendo, para tanto,    ,
 devendo entregar à Comissão de Avaliação e Credenciamento os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados:

2.1.1 Cópia do CPF ou da Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

2.1.2 Cópia da Declaração de Conformidade ao PPAIS - , emitida pela Fundação Instituto de Terras do Estado de SãoDCONP
Paulo -  ou pela Coordenadoria de Desenvolvimento Rural Sustentável – ITESP CDRS;

2.1.3 Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para consumo de órgãos e entes Públicos do Estado de
São Paulo (Anexo II);

2.1.4 Conjunto de Declarações do Agricultor Familiar de que: a) atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho; b)
não existência de trabalhadores menores; e c) ciência de que será observado o limite de venda por DCONP/ANO dentro do valor
máximo permitido pelo §2º do artigo 4º da Lei nº 14.591, de 14 de outubro de 2011, alterado pelo Decreto n° 68.734, de 27 de
julho de 2024 (Anexo V);

2.1.5 No caso de Pessoa Jurídica (PJ) para credenciamento na chamada pública, necessário apresentar a seguinte
documentação:

- CONTRATO SOCIAL/ALTERAÇÃO - JUNTA COMERCIAL / DECA COMPLETA

- Cadastro junto ao SICAF: http://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf

- DECA ESTADUAL: https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(jtfoeyeebalrxaqe0z0sdwxm))/Pages/Cadastro/Consultas
/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx

- CARTÃO CNPJ: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp

- FALENCIA E CONCORDATA: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do

- DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir

- FGTS: https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

- CND TRABALHISTA: https://www.tst.jus.br/certidao1

- DÍVIDA ATIVA ESTADUAL: https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/consultas/consultarDebito.jsf

-SECRETARIA DA FAZENDA: .https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx

Os documentos indicados nos itens 1.1; 1.2 e 1.4 poderão ser consultados pela Comissão de Avaliação e Credenciamento junto ao2.2 
Banco de Dados Digital do PPAIS, disponível no link https://www.cati.sp.gov.br/ppais/consulta_dconp.php,  dispensando-se a sua
apresentação física no ato do credenciamento, desde que sua validade esteja em conformidade com legislação vigente.

2.3. Em conformidade com o §1º do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/21, no que se refere a regularidade fiscal, social e trabalhista, pode a
Administração verificar junto ao compras.gov, os documentos que podem ser substituídos em razão do cadastro da Empresa no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

2.4. Para o credenciamento de Pessoa Física ou Jurídica (PF ou PJ), além dos documentos indicados, deverá ser consultado pela
Administração as regularidades constantes dos seguintes endereços eletrônicos:

CNJ: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

E-SANÇÕES: https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx

CADIN: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx

APENADOS TC: https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados

CNEP e CEIS através do: https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes

CEEP: http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx#gsc.tab=0
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2.4.1 No caso de agricultores que se fizerem representar por Cooperativas/Associações, as consultas promovidas pela
Administração (constantes do item 4) ficam restritas ao CNPJ da Contratante, ou seja, da Pessoa Jurídica representante do
agricultor familiar.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 Para o pagamento das despesas decorrentes das contratações realizadas com fundamento nesta Chamada Pública serão utilizados
recursos da seguinte dotação orçamentária: Fonte de Recurso , Programa de Trabalho  - UGE 150.010.001 144.213.815.613.9.0000

 – ND  PPAIS, do exercício de 2025.380120 33.90.30.11

4. DO PREÇO

4.1 O preço de compra dos gêneros alimentícios definidos pela unidade compradora será estabelecido conforme artigo 3º, inciso II do
Decreto nº 57.755/2012, bem como nos termos do inciso III do artigo 3º do Decreto nº 67.888/23, calculados com base na MÉDIA dos
valores referenciais praticados por órgãos oficiais competentes: a) CONAB / Programa de Aquisição de Alimentos (PAA); b) CEAGESP /
Preços no Atacado; e c) Mercados Locais e/ou Regionais / Preços apurados no período de elaboração do Edital da Chamada Pública
pela unidade compradora, e está fixado no seguinte: 

Item Descrição Completa do Produto Quantidade Total do 
Período

Unidade Preço R$

 

01

 

Abobrinha Italiana

 

1.118

 

quilo

 

4,33

 

02

 

Acelga

 

179

 

quilo

 

4,53

 

03

 

Alface Crespa

 

476

 

quilo

 

6.16

 

04

 

Banana Nanica, Apresentação: Natural

 

8.579

 

quilo

 

2,72

 

05

 

Beterraba

 

2.631

 

quilo

 

2,93

 

06

 

Cebola branca

 

1.786

 

quilo

 

2,75

 

07

 

Cenoura

 

1.858

 

quilo

 

2,70

 

08

 

Chuchu

 

1.965

 

quilo

 

3,38
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09

 

Couve manteiga

 

760

 

quilo

 

10,13

 

10

 

Escarola

 

787

 

quilo

 

4,96

 

11

 

Limão Thaiti

 

104

 

quilo

 

3,38

 

12

 

Pepino comum

 

570

 

quilo

 

2,68

 

13

 

Pimentão verde

 

595

 

quilo

 

4,03

 

14

 

Repolho verde

 

1.145

 

quilo

 

3,05

 

15

 

Salsa fresca

 

98

 

quilo

 

20,55

 

16

 

Tomate salada

 

916

 

quilo

 

5,64

 

17

 

Leite tipo C in natura

 

24.218

 

litro

 

4,19

 

18

 

Queijo Mussarela

 

259

 

quilo

 

34,93

5. DO PROCEDIMENTO

de , das  5.1. Os documentos de habilitação e as propostas de venda apresentadas serão analisados, na data  18/02/2026 a partir 13:00 h, em
uma única etapa, pela Comissão de Avaliação e Credenciamento, que verificará sua conformidade com os requisitos fixados no presente
edital e na legislação vigente.

5.1.1 O Presidente da Comissão divulgará, para cada item, os nomes dos participantes que formularam propostas de venda, bem
como quais estão em conformidade com os requisitos fixados no edital, esclarecendo, ainda, as razões de eventuais
desclassificações.

5.1.2 Ato contínuo, será dada a palavra aos participantes presentes, agricultores familiares ou seus representantes legais, para
que, caso desejem DESISTIR da participação do presente credenciamento, que manifestem sua intenção apresentando,
devidamente preenchido e assinado, o formulário constante do Anexo VI, à Comissão de Avaliação e Credenciamento, para
juntada aos autos e registro em Ata.



6 de 9

5.2. Após a análise dos documentos de habilitação e das propostas de venda, a Comissão de Avaliação e Credenciamento realizará o
credenciamento do Agricultor Familiar, considerado habilitado, sendo que na hipótese de mais de um Agricultor Familiar apresentar projeto
com o mesmo item, a demanda será dividida em partes iguais para atendimento equânime dos credenciados.

5.3. A existência do credenciamento - CHAMADA PÚBLICA - não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, nas hipóteses §3º do artigo 4º da Lei 14.591/11, respeitada a legislação relativa às
licitações.

5.4. O critério de aceitabilidade dos projetos de venda ofertados será conforme os preços fixados no presente edital, com base nos valores
apurados de acordo com o inciso III do artigo 3º do Decreto nº 67.888/23, devendo a Comissão de Avaliação e Credenciamento promover a
desclassificação dos projetos de venda incompatíveis com tais parâmetros.

5.4.1 Não poderão participar do credenciamento as pessoas físicas que, na data de encerramento do encaminhamento de
documentação, estiverem cumprindo penalidades administrativas restritivas, constantes nas Lei Federais nº 8.666/93; nº 10.520
/2002, e 14.133/21, imposta pela Administração Direta ou Indireta do Estado de São Paulo, ou em razão dessa penalidade não
possam participar do credenciamento.

6. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

6.1. Caberá interposição de recurso pelo(s) agricultor(es) familiar(es) não habilitado(s), ou seja, não credenciados na CHAMADA PÚBLICA.
O recurso deverá ser apresentado na forma escrita e encaminhado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, imediatamente posteriores à
divulgação dos resultados no Diário Oficial do Estado, dirigido à Comissão de Avaliação e Credenciamento, protocolado na sede da entidade
credenciadora.

6.2. A Comissão de Avaliação e Credenciamento deverá analisar e emitir parecer acerca do recurso interposto no prazo de 02 (dois) dias
úteis após o recebimento, cabendo à autoridade competente da entidade credenciadora decidir, no prazo de 03 (três) dias úteis, pelo seu
provimento ou improvimento, com posterior publicação da decisão no Diário Oficial do Estado.

7. DA CONTRATAÇÃO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

7.1 A contratação do credenciado classificado poderá ocorrer por meio de emissão/recebimento de Nota de Empenho ou formalização de
Termo de Contrato - Anexo IV;

7.2. Quando a entrega for imediata e integral a contratação será formalizada por meio de emissão de Nota de Empenho, como conferido pelo
artigo 95, inciso II da lei Federal nº 14.133/2021;

7.3. Quando a entrega for parcelada, a contratação será formalizada por Termo de Contrato (Anexo IV);

7.4. Os produtos deverão ser entregues no prazo e local determinados pela Unidade Credenciadora, conforme cronograma constante do
Anexo IV;

7.5. A Comissão de Recepção de Material, no momento da entrega dos produtos, irá verificar se eles estão em conformidade com as
especificações contidas no Edital, tendo o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para exigir as devidas substituições ou complementações;

7.6. Serão rejeitados no momento do recebimento os produtos que estiverem em desacordo com as especificações do Edital e não forem
substituídos e/ou complementados na forma e prazo estipulados no subitem 5, item VII;

7.7. O recebimento dos gêneros alimentícios será formalizado com o Atestado de Recebimento Definitivo, conforme modelo apresentado no
Anexo III.

8. DO LIMITE DE VENDA

8.1 O limite individual de venda do agricultor familiar deve respeitar o valor máximo previsto no §2º do artigo 4º da Lei nº 14.591 de 14 de
outubro de 2011, alterado pelo Decreto n° 68.734, de 27 de julho de 2024, sendo de R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil reais) por
DCONP/ano, aplicável o referido teto de (cento e quatro mil reais) para o Programa PPAIS - paraforma individualizada: R$ 104.000,00 
produtos “in natura” e demais produtos referentes ao programa, e (cento e quatro mil reais) para o subprograma “Leite eR$ 104.000,00 
Derivados”.
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9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento do fornecimento de gêneros alimentícios objeto deste edital será realizado pelo Órgão Contratante, observando o
constante nos artigos 141 a 146 da Lei Federal nº 14.133/2021.

9.2. O pagamento deverá ser feito em 30 dias (artigo 2º do Decreto nº 32.117, de 10/08/1990, com redação dada pelo Decreto nº 43.914 de
26/03/1999), em conta corrente do Banco do Brasil, após a apresentação de Nota Fiscal do Produtor Rural correspondente ao fornecimento
efetuado.

10. DAS RESPONSABILIDADES DOS AGRICULTORES

10.1. Atendimento a todas as exigências legais e regulatórias, em especial as da Lei nº 14.591/2011, ao Decreto nº 57.755/2012, alterado
pelo Decreto nº 60.055/2014; Decreto nº 62.282/2016 e Decreto nº 68.734/2024, bem como às Deliberações da Comissão Gestora do
PPAIS, principalmente, nas declarações:

a) para expedição de DCONP;

b) de aptidão para participar da Chamada Pública - não ter ultrapassado o limite de R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil reais) por
ano por DCONP, sendo aplicável o referido teto de forma individualizada para o Programa PPAIS (R$ 104.000,00) para produtos
“in natura” e (R$ 104.000,00) para o subprograma “Leite e Derivados”; e

c) contidas na proposta de venda do (s) produto(s);

10.2. Fornecimento de gêneros alimentícios, conforme descrição completa do produto contida no Edital;

10.3. Para produtos hortícolas apresentados em embalagens com pacotes será admitida uma tolerância no peso de cada embalagem de 5%
a 10%, entretanto o quantitativo total da embalagem de acondicionamento dos pacotes deve coincidir com o especificado no documento
fiscal no ato da entrega;

10.4. Fazer uso do mesmo número de CPF indicado na Nota de Empenho ou Termo de Contrato em todos os documentos, inclusive na nota
fiscal.

11. DAS RESPONSABILIDADES DOS ÓRGÃOS I

11.1. Adquirir os gêneros alimentícios nos termos e condições definidas na Chamada Pública.

11.2. Indicar, formalmente, o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual.

11.3. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser solicitados, que interfiram na
execução do contrato.

12. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO

12.1. A entidade credenciadora poderá, a qualquer tempo, realizar o descredenciamento desde que, por razões devidamente fundamentadas
em fatos supervenientes ou conhecidos após o julgamento, que importem comprometimento de sua habilitação, não cabendo qualquer direito
de indenização, compensação ou reembolso;

12.2. Fica assegurado ao credenciado o direito à ampla defesa e ao contraditório, sendo avaliadas suas razões pela Comissão de Avaliação 
e Credenciamento, que emitirá decisão em 05 (cinco) dias úteis;

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13. 1. Informações relativas à presente Chamada Pública poderão ser obtidas conforme segue, de acordo com seu teor.

13.1.1 ESCLARECIMENTOS – deverão ser formulados por escrito e dirigidas à Comissão de Avaliação e Credenciamento, até 2
(dois) dias úteis antes do prazo fixado para apresentação dos documentos.

13.1.2 IMPUGNAÇÕES AO EDITAL – deverão ser formuladas por escrito e dirigidas à Autoridade subscritora do Edital.
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13.2. O limite individual de venda do Agricultor Familiar Rural para o Programa da Agricultura de Interesse Social – PPAIS deverá respeitar o
valor máximo previsto na Lei nº 14.591 de 14 de outubro de 2011, alterado pelo Decreto nº 68.734, de 27 de julho de 2024.

.13.3. Esta Chamada Pública terá a validade até 18/02/2026

14. DAS PENALIDADES

14.1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado, o não cumprimento por parte do Credenciado das
obrigações assumidas, sujeitará às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas legais aplicáveis, sem
prejuízo da eventual anulação do empenho ou da extinção do instrumento contratual, resguardado direito à ampla defesa.

14.2. As infrações, sanções administrativas e recursos encontram-se previstos nos artigos 155 a 163, e 164 a 166 da Lei Federal nº 14.133
/2021.

15. DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do credenciamento, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o Foro da
Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

16. ANEXO

16.1 Fazem parte deste edital de chamamento público:

ANEXO I - Folheto Descritivo (Especificações e Quantidades);

ANEXO II - Proposta de Venda;

ANEXO III - Atestado de Recebimento Definitivo;

ANEXO IV - Minuta do Contrato;

V - Modelo de Declaração de não existência de trabalhadores menores e de Compromisso de Limite por DCONP/ANO;ANEXO 

ANEXO VI - Termo de Desistência;

ANEXO VII - Identificação do fornecedor/representante legal;

ANEXO VIII – Resolução SAP 49/2024

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ADRIANO CLEITON PEREIRA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 02/02/2026 às 15:30:01.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


9 de 9

 

 

 

 

RUBENS DE ALMEIDA SIMOES
Autoridade competente

 

 



ANEXO I 
 
 
 

FOLHETO DESCRITIVO (Especificações e Quantidades) 
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ESP-CENTRO PROGR.PENIT. DE FRANCO DA ROCHA

FOLHETO DESCRITIVO 1/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
1/2026 380120-ESP-CENTRO PROGR.PENIT. DE FRANCO DA ROCHA ADRIANO CLEITON PEREIRA 19/01/2026 14:39 (v 0.4)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 006.000.16837/2026-59

1. DO OBJETO

1.1  O objeto do presente Credenciamento é o cadastramento de Agricultores Familiares para os fins de aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar para o atendimento ao Programa Paulista de Agricultura de Interesse Social – PPAIS, conforme
especificações e quantidades descritas no Anexo I deste instrumento, a seguir resumidas no período janeiro á dezembro de 2026:

Item Descrição Completa do Produto
Quantidade 

Total do 
Período

Unidade
Cronograma de 
Fornecimento

01

 (2a); Com Diametro DaAbobrinha; Brasileira
Base Variando de 55 a 70 Milimetros;
Apresentando Formato Cilindrico Com
Pescoco, Coloracao Da Casca Verde e Estrias
Claras; o Lote Devera Apresentar
Homogeneidade Visual de Tamanho e
Coloracao; Nao Apresentar Os Defeitos Como:
Ferimento, Passado, Podridao, Virose, Murcho
e Dano Por Praga; Devendo Ser Entregue Em
Embalagem Sub Multipla de 1,00 x 1,20m;
Contendo Identificacao do Produto, Peso
Liquido, Nome e Telefone do Fornecedor; e
Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo
Com a Instrucao Normativa Conjunta 09/02
(sarc, Anvisa,inmetro) rdc 12/01 e Alteracoes
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No
Ato Da Entrega Aos Procedimentos Adm.
Determinados Pela Anvisa; Informacoes
Contidas Em Normas e Padroes do Site Www.
bec.sp.gov.br;

1.118 Quilo

 

 

 

 

 

 

01 entrega semanal

; Alongada, Extra; Peso Por UnidadeAcelga

Maior Que 2,00kg; Apresentando Coloracao

Branco Creme e Nervuras Brancas; o Lote

Devera Apresentar Homogeneidade Visual de

Tamanho; Nao Podendo Apresentar Os

 

 

 

UASG 380120
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02

Defeitos Como Podridao, Manchado Murcho;

Devendo Ser Entregue Em Embalagem Sub

Multipla de 1,00 x 1,20 m; Contendo

Identificacao do Produto, Peso Liquido, Nome

e Telefone do Fornecedor; e Suas Condicoes

Deverao Estar de Acordo Com a Instrucao

Normativa Conjunta 09/02, (sarc, Anvisa,

Inmetro), Rdc 12/01; Produto Sujeito a

Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proc.

Administrativos Determinados Pela Anvisa;

Devendo Obedecer As Informacoes Contidas

Em Normas e Padroes do Site Bec.sp.gov.br;

179 Quilo

 

 

01 entrega semanal

03

; Com Peso UnitarioAlface; Crespa Verde
Variando de 250 a 400 Gramas; Coloracao
Verde, Grau de Crocancia Medio e Sem
Formacao de Cabeca; Devendo o Lote
Apresentar Homogeneidade Visual de
Tamanho e Coloracao; Nao Apresentar Os
Defeitos Podridao, Passada, Murcha, Mancha
Na Folha Interna Ou Com Virose; Devendo Ser
Entregue Em Embalagem Submultipla de 1,00
x1,20m; Contendo Identificacao do Produto,
Peso Liquido, Nome e Telefone do
Fornecedor; e Suas Condicoes Deverao Estar
de Acordo Com a Instrucao Normativa
Conjunta 09/02 (sarc, Anvisa, Inmetro), Rdc 12
/01 e Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a
Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced.
Admin. Determinados Pela Anvisa; Obedecer
As Informacoes Contidas Em Normas e
Padroes do Site Www.bec.sp.gov.br;

476 Quilo

 

 

 

 

 

01 entrega semanal

04

 de Segunda; ComprimentoBanana; Nanica
Menor Que 20 Cm e Diametro Menor Que 35
Mm; Coloracao Da Casca Amarelo
Esverdeada, Espessura Fina e Polpa Branca
Creme; o Lote Devera Apresentar
Homogeneidade Visual de Tamanho e
Coloracao; Nao Apresentar Defeitos Como:
Passada, Dano Por Praga, Podridao e
Ferimento Em Mais Que Tres Dedos Da Penca
E; Dois Dedos Se For Buque; Devendo Ser
Entregue Em Embalagem Sub Multipla de 1,00
x 1,20m; Contendo Identificacao do Produto,
Peso Liquido, Nome e Telefone do
Fornecedor; e Suas Condicoes Deverao Estar
de Acordo Com a Instrucao Normativa
Conjunta 09/02 (sarc, Anvisa,inmetro)rdc 12/01
e Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a
Verificacao No Ato Da Entrega Aos
Procedimentos Adm. Determinados Pela
Anvisa; Devendo Obedecer As Informacoes
Contidas Em Normas e Padroes do Site Www.
bec.sp.gov.br;

8.769 Quilo

 

 

 

 

 

 

01 entrega semanal

B  Extra a (com Diametro Entre 50 eeterraba;
90mm); Formato Globular; Casca C/ Coloracao
Vermelho Arroxeado; o Lote                Devera
Apresentar Homogeneidade Visual de
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05

Tamanho e Coloracao; Nao Apresentar Os
DefeitosPodridao, Passado, Murcho e
Ferimento; Devendo Ser Entregue Em
Embalagem Sub Multipla de 1,00x1, 20m;
Contendo Identificacao do Produto, Peso
Liquido, Nome e Telefone do Fornecedor; e
Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo
Com a Instrucao Normativa Conjunta 09/02
(sarc, Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01 e
Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a
Verificacao No Ato Da Entrega Aos
Procedimentos Adm. Determinados Pela
Anvisa; Obedecer As Informacoes Contidas
Em Normas e Padroes do SiteWww.bec.sp.
gov.br;

2.631 Quilo

 

 

01 entrega semanal

06

; Grauda, Com DiametroCebola; Branca
Equatorial Entre 71 e 90mm; Apresentando
Casca C/ Coloracao Branca e Polpa C
/coloracao Branca; o Lote Devera Apresentar
Homogeneidade Visual de Tamanho e
Coloracao; Nao Apresentar Os Defeitos
Brotado, Ferimento, Perda de Catafilo Interno
Ou Podridao; Devendo Ser Entregue Em
Embalagem Sub Multipla de 1,00 x 1,20m;
Contendo Identificacao do Produto, Peso
Liquido, Nome e Telefone do Fornecedor; e
Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo
Com a Instrucao Normativa Conjunta 09/02
(sarc, Anvisa,inmetro), Rdc 12/01 e Alteracoes
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No
Ato Da Entrega Aos Procedimentos Adm.
Determinados Pela Anvisa; Obedecer As
Informacoes Contidas Em Normas e Padroes
do Site Www.bec.sp.gov.br;

 

1.787

 

 

Quilo

 

 

 

 

 

 

01 entrega semanal

07

 Variedade Nantes; Extra A, ComCenoura;
Comprimento Unitario Entre 160 e  200 Mm;
Casca C/ Coloracao Alaranjada Escura,
Textura Lisa; Formato Cilindrico e Coracao
Pouco Evidente; o Lote Devera Apresentar
Homogeneidade Visual de Tamanho e
Coloracao; Nao Apresentar Os Defeitos
Podridao, Dano Por Praga, Murcho,
Ferimento; Ombro Verde Ou Roxo, Lenhoso,
Deformacao Grave Ou Quebrado; Devendo
Ser Entregue Em Embalagem Sub Multipla de
1,00 x 1,20 m; Contendo Identificacao do
Produto, Peso Liquido, Nome e Telefone do
Fornecedor; e Suas Condicoes Deverao Estar
de Acordo Com a Instrucao Normativa
Conjunta 09/02 (sarc, Anvisa, Inmetro), Rdc 12
/01 e Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a
Verificacao No Ato Da Entrega Aos
Procedimentos Adm. Determinados Pela
Anvisa; Obedecer As Informacoes Contidas
Em Normas e Padroes do Site  Www.bec.sp.
gov.br;

1.858 Quilo

 

 

 

 

 

 

01 entrega semanal

; Verde Claro; Extra a (peso UnitarioChuchu
Entre 250 e 450g); o Lote Devera Apresentar
Homogeneidade Visual de Tamanho e
Coloracao; Nao Apresentar Os Defeitos
Podridao, Murcho, Passado; Deformacao
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08

Grave, Ferimento; Devendo Ser Entregue Em
Embalagem Sub Multipla de 1,00x1,20m;
Contendo Identificacao do Produto, Peso
Liquido, Nome e Telefone do Fornecedor; e
Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo
Com a Instrucao Normativa Conjunta 09/02
(sarc, Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01 e
Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a
Verificacao No Ato Da Entrega Aos
Procedimentos Adm. Determinados Pela
Anvisa; Obedecer As Informacoes Contidas
Em Normas e Padroes do Site Www.bec.sp.
gov.br;

1.965 Quilo

 

 

 

01 entrega semanal

09

de Primeira; Peso PorCouve; Manteiga 
Unidade Menor Que 580g; Na Cor Verde e
Nervura Branco Esverdeada; o Lote
Devera  Apresentar Homogeneidade Visual de
Tamanho; Nao Apresentar Os Defeitos Como:
Ferimento e Podridao; Devendo Ser Entregue
Em Embalagem Sub Multipla de 1,00 X1,20m;
Conter Identificacao do Produto, Peso Liquido,
Nome e Telefone do Fornecedor; e Suas
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a
Instrucao Normativa Conjuunta 09/02,(sarc,
Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01 e Alteracoes
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No
Ato Da Entrega Aos Proc.administrativos
Determinados Pela Anvisa; Devendo
Obedecer As Informacoes Contidas Em
Normas e Padroes do Site Bec.sp.gov.br;

1.310 Quilo

 

 

 

 

 

 

01 entrega semanal

10

; Primeira (tipo 36), Com PesoEscarola
Unitario Inferior a 350 Gramas; Com Folhas
Verde-claras e o Centro Verde-amarelado;
Devendo o Lote Apresentar Homogeneidade
Visual de Tamanho e Coloracao; Nao
Apresentar Defeitos Como Murcho, Podridao
Ou Com Aparencia Amarelada; Devendo Ser
Entregue Em Embalagem Submultipla de 1,00
x1,20m; Contendo Identificacao do Produto,
Peso Liquido, Nome e Telefone do
Fornecedor; e Suas Condicoes Deverao Estar
de Acordo Com a Instrucao Normativa
Conjunta 09/02 (sarc, Anvisa, Inmetro), Rdc 12
/01 e Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a
Verificacao No Ato Da Entrega Aos
Procedimentos Admin. Determinados Pela
Anvisa; Obedecer As Informacoes Contidas
Em Normas e Padroes do Site Www.bec.sp.
gov.br;

104 Quilo

 

 

 

 

 

01 entrega semanal

11

  ; Com Diametro EquatorialLimao; Tahiti
Maior Que 60mm; Formato Arredondado,
Casca C/ Coloracao Verde, Textura Lisa a
Ligeiramente Rugosa e Espessura Media;
Ausencia de Sementes, Suculencia Alta e
Acidez Media; o Lote Devera Apresentar
Homogeneidade Visual de Tamanho e
Coloracao; Nao Apresentar Os Defeitos
Passado, Ferimento, Seco, Oleocelose Ou
Podridao; Devendo Ser Entregue Em
Embalagem Sub Multipla de 1,00 x 1,20m;
Contendo Identificacao do Produto, Peso
Liquido, Nome e Telefone do Fornecedor; e
Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo

104 Quilo

 

 

 

 

 

 

01 entrega semanal
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Com a Instrucao Normativa Conjunta 09/02
(sarc, Anvisa,inmetro), Rdc 12/01 e Alteracoes
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No
Ato Da Entrega Aos Procedimentos Adm.
Determinados Pela Anvisa; Obedecer As
Informacoes Contidas Em Normas e Padroes
do Site Www.bec.sp.gov.br;

12

Pepino; Comum; Extra Aa (comprimento Entre 16
e 20cm); Casca C/ Coloracao Verde Escura, Textura
Da Polpa Macia; o Lote Devera Apresentar
Homogeneidade Visual de Tamanho e Coloracao;
Nao Apresentar Os Defeitos Podridao, Ferimento,
Deformacao Grave; Passado, Virose, Murcho;
Devendo Ser Entregue Em Embalagem Sub
Multipla de 1,00x1,20m; Contendo Identificacao do
Produto, Peso Liquido, Nome e Telefone do
Fornecedor; e Suas Condicoes Deverao Estar de
Acordo Com a Instrucao Normativa Conjunta 09/02
(sarc, Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01 e Alteracoes
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato
Da Entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados
Pela Anvisa; Obedecer As Informacoes Contidas
Em Normas e Padroes do Site Www.bec.sp.gov.br;

570 Quilo

 

 

 

 

 

01 entrega semanal

13

; Extra A, Com ComprimentoPimentão; Verde
Entre 12 e 15cm; Apresentando Casca e Polpa
C/ Coloracao Verde e Formato Conico a
Retangular; o Lote Devera Apresentar
Homogeneidade Visual de Tamanho e
Coloracao; Nao Apresentar Os Defeitos
Podridao, Ferimento, Deformacao Grave,
Murcho Ou Virose; Devendo Ser Entregue Em
Embalagem Sub Multipla de 1,00 x 1,20m;
Contendo Identificacao do Produto, Peso
Liquido, Nome e Telefone do Fornecedor; e
Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo
Com a Instrucao Normativa Conjunta 09/02
(sarc, Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01 e
Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a
Verificacao No Ato Da Entrega Aos
Procedimentos Adm. Determinados Pela
Anvisa; Obedecer As Informacoes Contidas
Em Normas e Padroes do Site Www.bec.sp.
gov.br;

596 Quilo

 

 

 

 

 

01 entrega semanal

14

, Cabeca Arredondada; PesoRepolho; Verde
Por Unidade Variando de 1,7 a 3,0 kg;
Apresentando Coloracao Das Folhas Verde e
Textura Lisa; o Lote Devera Apresentar
Homogeneidade Visual de Tamanho e
Coloracao; Nao Apresentar Os Defeitos
Como: Ferimento, Podridao, Dano Por Praga;
Devendo Ser Entregue Em Embalagem Sub
Multipla de 1,00 x 1,20m (com 16 Unidades);
Contendo Identificacao do Produto, Peso
Liquido, Nome e Telefone do Fornecedor; e
Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo
Com a Instrucao Normativa Conjunta 09/02
(sarc, Anvisa,inmetro)rdc 12/01 e Alteracoes
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No
Ato Da Entrega Aos Procedimentos Adm.
Determinados Pela Anvisa; Obedecer As
Informacoes Contidas Em Normas e Padroes
do Site www.bec.sp.gov.br;

1.145 Quilo

 

 

 

 

 

01 entrega semanal
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15

; Em Maco, Com Peso InferiorSalsa; Salsinha
a 2 Kg; Com Folhas Alternas, Pinadas de
Coloracao Verde Intenso, Com Odor
Caracteristico; Devendo o Lote Apresentar
Homgeneidade Visual de Tamanho e
Coloracao; Nao Apresentar Os Defeitos
Amarelado Ou Murcho; Devendo Ser Entregue
Em Embalagem Submultipla de 1,00x1, 20m;
Contendo Identificacao do Produto, Peso
Liquido, Nome e Telefone do Fornecedor; e
Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo
Com a Instrucao Normativa Conjunta 09/02
(sarc, Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01 e
Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a
Verificacao No Ato Da Entrega Aos
Procedimentos Admin. Determinados Pela
Anvisa; Obedecer As Informacoes Contidas
Em Normas e Padroes do Site www.bec.sp.
gov.br;

98 Quilo

 

 

 

 

 

01 entrega semanal

16

; Santa Cruz (oblongo); 3a, ComTomate
Diametro Equatorial Maior Que 70mm; Com
Grau de Maturacao Maduro; o Lote Devera
Apresentar Homogeneidade Visual de
Tamanho e Coloracao; Nao Apresentar Os
Defeitos Podridao, Passado, Virose, Dano Por
Praga, Ferimento, Queimado de Sol Grave,
Imaturo; Devendo Ser Entregue Em
Embalagem Sub Multipla de 1,00 x 1,20m;
Contendo Identificacao do Produto, Peso
Liquido, Nome e Telefone do Fornecedor; e
Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo
Com a Instrucao Normativa Conjunta 09/02
(sarc, Anvisa,inmetro), Rdc 12/01 e Alteracoes
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No
Ato Da Entrega Aos Procedimentos Adm.
Determinados Pela Anvisa; Obedecer As
Informacoes Contidas Em Normas e Padroes
do Site Www.bec.sp.gov.br;

917 Quilo

 

 

 

 

 

01 entrega semanal

17

; Integral; Com Teor deLeite Pasteurizado
Gordura Minimo de 3,0%; Resfriado;
Transportado e Conservado a Temperatura
Maxima de 7,0ºc; Apresentado Como Liquido
Branco Opalescente Homogeneo e Odor
Caracteristico; Nao Deve Apresentar
Substancias Estranhas a Sua Composicao,
Como Agentes Inibidores de Crescimento;
Neutralizantes Da Acidez e Reconstituinte Da
Densidade, e Outras Nao Permitidas;
Embalagem Primaria Saco Plastico, Atoxico e
Apropriado Ao Produto; Com Validade Minima
de 04 Dias Na Data Da Entrega; e Suas
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com
Decreto 9.013/17, Instrucao Normativa 76/18,
Instrucao Normativa 77/18, Rdc 12/01, Rdc 259
/02; Rdc 360/03 e Alteracoes Posteriores;
Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da
Entrega Aos Proced. Adm. Determinados Pelo
Mapa e Anvisa;

24.218 Litro

 

 

 

 

 

 

01 entrega diária

 



7 de 8

18

transportado eQueijo; Mussarela, 
Conservado Em Temperatura Nao Superior
8ºc; Embalado Em Plastico Inviolavel,selado a
Vacuo,com Validade Minima de 02 Meses e 4
Dias Na Data Da Entrega; e Suas Condicoes
Deverao Estar de Acordo Com a Portaria 364
/97 (mapa), Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360
/03, Rdc 14/14 e Alteracoes Posteriores;
Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da
Entrega Aos Proced.adm. Determinados Pelo
Mapa e Anvisa;

210 Quilo

 

 

01 entrega mensal

2. EMBALAGEM

2.1 Tipo de embalagem, especificar se será em sacos de nylon, plástico, caixa de papelão e outros tipos de acondicionamento que garantam a
integridade e a qualidade do produto.

3. ROTULAGEM

  3.1 O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente.

3.1.1 Nos rótulos das embalagens (primária e secundária), deverão constar as seguintes informações:

a) Identificação do produto;

b) Nome e endereço do fabricante;

c) Peso líquido (das embalagens primárias e secundárias);

d) Data de acondicionamento;

e) Condições de armazenamento; inclusive empilhamento máximo (na embalagem secundária);

f) Classificação do produto.

3.2 Não se aplica

4.CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO

4.1 PRAZO DE ENTREGA  

4.1.1 O produto deverá ser entregue conforme cronograma estabelecido pela CONTRATANTE.

 

4.2  LOCAL DE ENTREGA

4.2.1 O produto será recebido no almoxarifado da (do) Centro de Progressão Penitenciária “ASP Moisés Marcos Braga” de Franco da
Rocha, na Estrada do Governo, km. 41 s/ nº, bairro Pouso Alegre, no município de Franco da Rocha/SP, com entrega de segunda à
sexta feira, no horário das 09:00 às 16:00hs.

 

4.3  SUBSTITUIÇÃO DE PRODUTOS

4.3.1 Comprovadas alterações técnicas, sensoriais e/ou de embalagem, ou seja, produto que estiver em desacordo com esta
especificação, a contratada será notificada para substituir o produto devendo retirá-lo no local onde se encontrar, no prazo em que a
contratante estabelecer, substituindo-o em parte ou no todo, por outro que atenda inteiramente às exigências deste edital, não gerando
quaisquer ônus para o contratante.
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5. IMPOSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO

5.1 No caso de impossibilidade no recebimento dos produtos por algum evento alheio à vontade da CONTRATANTE, esta deverá:

a) avisar a suspensão da entrega com, no mínimo, 05 (cinco) dias de antecedência.

b) não havendo tempo hábil para avisar sobre a suspensão da entrega o credenciado receberá integralmente o valor dos produtos
entregues.

1. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ADRIANO CLEITON PEREIRA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 19/01/2026 às 14:39:15.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ESP-CENTRO PROGR.PENIT. DE FRANCO DA ROCHA

Estudo Técnico Preliminar 4/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 00600016837/2026-59

2. Descrição da necessidade

2.1 O presente processo, tem por objetivo a aquisição de gêneros alimentícios Hortifrutigranjeiros/Leite e Derivados-PPAIS para o
preparo de refeições a serem consumidas no Centro de Progressão Penitenciária “ASP Moisés Marcos Braga” de Franco da Rocha no
período de janeiro á junho 2026, atendendo ao Cardápio Padrão da SAP - Secretaria de Administração Penitenciária (Resolução SOG-
09/21 e Ofício Circular Cardápio Único/22 ).

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Seção de Formação Educacional de Trabalho e Capacitação ISRAEL PEDROSO DA SILVA JUNIOR

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4. Os materiais a serem adquiridos têm como base os parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:

4.1 A contratada deverá fornecer os materiais conforme as especificações técnicas prescritas no termo de referência.

4.2 Após a homologação do processo licitatório, a contratada deverá respeitar os prazos previstos no termo de referência
no que se refere a entrega dos materiais, após a assinatura do Contrato e emissão da Nota de empenho.

5. Levantamento de Mercado

5.1 A pesquisa de preço foi realizada no site COMPRAS.SP.GOV, CEAGESP e CONAB, utilizando os valores de média e mediana, 
conforme Decreto 67.888/23.

6. Descrição da solução como um todo

6.1 Consiste na elaboração de processo para aquisição dos gêneros alimentícios HORTIFRUTIGRANJEIROS/LEITE E DERIVADOS-
PPAIS, com entregas parceladas no período de janeiro junho 2026, visando o preparo das refeições a serem servidas no Centro de
Progressão Penitenciária “ASP Moisés Marcos Braga” de Franco da Rocha.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 A descrição dos produtos e quantidades necessárias, estão de acordo com o consumo estimado na Resolução SOG-09/21 e
Ofício Circular Cardápio Único/22 para o período de janeiro á junho 2026, conforme descritos  na tabela abaixo:

UASG 380120
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IT ESPECIFICAÇÃO CATMAT QUANT. U. MED.

01 Abobrinha 463749 1.118 Quilo

02 Acelga 46818 179 Quilo

03 Alface Crespa 463832 476 Quilo

04 Banana Nanica 463380 8.769 Quilo

05 Beterraba 463767 2.631 Quilo

06 Cebola Branca 463781 1.787 Quilo

07 Cenoura 463770 1.858 Quilo

08 Chuchu 463778 1.965 Quilo

09 Couve Manteiga 463822 1.310 Quilo

10 Escarola 463823 787 Quilo

11 Limão Tahiti 464398 104 Quilo

12 Pepino comum 463796 570 Quilo

13 Pimentão verde 463809 596 Quilo

14 Repolho Verde Liso 463839 1.145 Quilo

15 Salsa Fresca 615267 98 Quilo

16 Tomate salada 463806 917 Quilo

17 Leite Tipo C in natura  446005 24.218 Litro

18 Queijo Mussarela 446633 210 Quilo

 

8. Estimativa do Valor da Contratação
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: O custo estimado unitário possui caráter sigiloso e não será tornado público antes de definido o resultado do julgamento das propostas, (conforme 

]inciso VI, do § 1º, do artigo 18, da Lei 14.133/2021) afim de não limitar ou restringir a competitividade.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 As compras deverão ser divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da
economia de escala, além do melhor aproveitamento e dimensionamento de estoque.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Considerando a natureza dos produtos necessários ao preparo de refeições neste Centro de Progressão Penitenciária “ASP
Moisés Marcos Braga” de Franco da Rocha, bem como seu fornecimento ininterrupto, foram realizadas licitações para aquisição de
Gêneros Alimentícios para consumo no período vigente, de janeiro á junho de 2026.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 A estimativa da quantidade, juntamente com a pesquisa de preços elaborada, está de acordo com o planejamento da pasta.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Garantir o fornecimento de alimentação aos presos custodiados no Centro de Progressão Penitenciária “ASP Moisés Marcos
Braga”   de Franco da Rocha, condições estas, essenciais e imprescindíveis para a vida dos seres humanos, garantindo assim, o
atendimento Legislação: Lei 7.210/84 - (“Lei de Execução Penal”, Artigo 12, Seção II - Da Assistência Material – A assistência material

”);ao preso e ao internado consistirá no fornecimento de alimentação, vestuário e instalações higiênicas

13. Providências a serem Adotadas

13.1 A fim de garantir a perfeita execução dos procedimentos licitatórios de aquisição e contratação, o Centro de Progressão
Penitenciária “ASP Moisés Marcos Braga” de Franco da Rocha deverá juntar os documentos conforme Fluxograma – Inexigibilidade
de Licitação em atendimento a Lei Federal 14.133/21.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Não é possível determinar.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Justifica-se a viabilidade desta contratação em virtude de tratar-se de aquisição de produtos de extrema necessidade e importância, 
conforme as razões
expostas neste Estudo Técnico Preliminar.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ESP-CENTRO PROGR.PENIT. DE FRANCO DA ROCHA

Contrato 5/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
5/2026 380120-ESP-CENTRO PROGR.PENIT. DE FRANCO DA ROCHA ADRIANO CLEITON PEREIRA 20/01/2026 14:21 (v 0.4)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 006.000.16837/2026-59

1. Cláusula primeira - do objeto

MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

   AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO

 

CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA "ASP MOISÉS MARCOS BRAGA" DE FRANCO DA ROCHA

(Processo Administrativo n° 006.000.16837/2026-59)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ....../2026, CELEBRADO ENTRE O(A) Estado de
São Paulo, Secretaria da Administração Penitenciária, POR INTERMÉDIO DO(A)
Centro de Progressão Penitenciária “ASP Moisés Marcos Braga” de Franco da
Rocha, E ...................................................

O Estado de São Paulo /Secretaria da Administração Penitenciária por intermédio do(a) Centro de Progressão Penitenciária “ASP Moisés
Marcos Braga” de Franco da Rocha, com sede no(a) Estrada do Governo, km. 41, s/ nº, bairro Pouso Alegre, na cidade de Franco da
Rocha estado de São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 96.291.141.0022-04, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. RUBENS DE
ALMEIDA SIMÔES  – Chefe de Departamento, nomeado pela Resolução SAP/SP de 24/09/2025, publicado no DOE de 25/09/2025,
portador do CPF 129.927.498-69, no uso da competência conferida pela legislação aplicável, doravante denominado CONTRATANTE, e o
(a) ......................................,  no CNPJ/MF sob o nº ............................................inscrito(a)  sediado(a) na Rua .............................................,
....................., CEP: .................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ........................................, CPF nº
...................................., conforme atos constitutivos da empresa  procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta noOU  
Processo nº ...................................................  e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente , mediante as cláusulas edo Pregão Eletrônico ..............
condições a seguir enunciadas de acordo com as subdivisões subsequentes na forma de clausulas e respectivos itens que compõem este
instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

/LEITE E DERIVADOS –1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIRO
PPAIS,  conforme detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do Termo de Referência, da proposta do Contratado e
demais documentos da contratação constantes do processo administrativo em epígrafe.

1.2.  Objeto da contratação: 

Item Descrição Quant. Código Siafísico UF Preço Preço Total

UASG 380120
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TOTAL          

1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2.  O Edital da Licitação;

1.3.3.   A Proposta do contratado; e

1.3.4.    Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4 O fornecimento do objeto será com entrega parcelada.

2. Cláusula segunda - vigência e prorrogação

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.    O prazo de vigência da contratação é de 6 meses, contados da assinatura do contrato, até 30/06/2026, na forma do artigo 105 da
Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1.    O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, caso em que
deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato

2.1.2 Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa do Contratado:

2.1.2.1 O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;

2.1.2.2 O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual, nos termos do parágrafo único do artigo 111 da .Lei nº 14.133, de 2021

2.1.3 NÃO SE APLICA.

2.2.   NÃO SE APLICA.

3. Cláusula terceira - modelos de execução e gestão contratuais

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

A forma de fornecimento, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de início, conclusão, entrega,3.1. 
observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, constam no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste
Contrato.

4. Cláusula quarta - subcontratação

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual.4.1. 

4.2. NÃO SE APLICA;

5. Cláusula quinta - preço

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
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5.1. NÃO SE APLICA.

5.2. O valor total da contratação é de R$ ................................................... 

5.3. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos
efetivamente demandados, medidos e fornecidos. 

5.5  Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, perca as condições de
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedido de beneficiar-se desse regime tributário
diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na , não poderá deixar de cumprir asLei Complementar nº 123, de 2006
obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a
sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

6. Cláusula sexta - pagamento

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, que
constitui parte integrante deste Contrato.

7. Cláusula sétima - reajuste

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis.

7.2. NÃO SE APLICA.

7.3. NÃO SE APLICA.

7.4. NÃO SE APLICA.

7.5. NÃO SE APLICA.

7.6. NÃO SE APLICA.

7.7. NÃO SE APLICA.

7.8. NÃO SE APLICA.

8. Cláusula oitava - obrigações do contratante

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e a documentação que
o integra;

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas do  Contratado;

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
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8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção das medidas cabíveis quando
necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste, observado o prazo de 05 (cinco) dias para decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento,
admitida a prorrogação motivada, por igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que
estabeleça prazo específico;

8.1.9.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo
máximo de 10 (dez) dias, contado a partir da conclusão da instrução do requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada
desse prazo por igual período, e observado o disposto no parágrafo único do artigo 131 da ;Lei nº 14.133, de 2021

8.1.10 NÃO SE APLICA;

8.1.11  Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, administradores e/ou sócios do
Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se refere a cláusula primeira deste contrato, as normas
legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a , com suas alterações subsequentes.Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018

8.2 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se iniciará enquanto o Contratado não
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para adequada instrução do requerimento.

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. Cláusula nona - obrigações do contratado

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste Contrato e da documentação que o
integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. NÃO SE APLICA;

9.1.2 Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades e pelos contatos com o Contratante;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 199 ;0)

9.1.4. Comunicar ao Contratante, assim que possível e com a devida antecedência em relação à data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, caso ocorrida tal circunstância;

às9.1.5. Atender  determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados14.133, de 2021) e ;

9.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado
diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo nem reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos
danos sofridos;

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf ou
em outros meios eletrônicos hábeis de informações, o Contratado deverá atender a notificação para entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou
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Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado que tenham sido exigidas para fins de habilitação na documentação que
integra este instrumento; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de
negativa, de Débitos Trabalhistas;

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
os demais previstos em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá
onerar o objeto do contrato, nos termos do artigo 121 da ;Lei nº 14.133, de 2021

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da
execução do objeto contratual.

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação;

9.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.

);116, da Lei n.º 14.133, de 2021

9.1.14.  Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de

);2021

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, respondendo,
administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;

9.1.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade;

9.1.17 Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que interfiram na execução do objeto,
bem como as normas de segurança do Contratante;

9.1.18. Alocar os profissionais necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.1.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na , adotandoLei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

9.1.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

9.1.21.  Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, observando-se o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº

;14.133, de 2021

9.1.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre.

9.2. Em atendimento à , e ao , o Contratado se compromete a conduzir osLei nº 12.846, de 2013 Decreto estadual nº 67.301, de 2022
seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de
modo que o Contratado não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a
aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser
observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação.

9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o Contratado à extinção unilateral do
contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da
instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a , e o Lei nº 12.846, de 2013 Decreto estadual nº
69.588, de 2025.

9.3 O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de:
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a.  
b.  

c.  
d.  
e.  

f.  

9.3.1. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 9º da ;Lei nº 14.133, de 2021

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, nos termos do inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 48 da ;Lei nº 14.133, de 2021

9.3.3 pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da .Lei nº 14.133, de 2021

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do .Decreto estadual nº 68.829, de 4 de setembro de 2024

10. Cláusula décima - garantia de execução

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10.2.  NÃO SE APLICA.

10.3. NÃO SE APLICA.

10.4. NÃO SE APLICA.

10.5.  NÃO SE APLICA.

10.6. NÃO SE APLICA.

10.7. NÃO SE APLICA.

10.8. NÃO SE APLICA.

10.9. NÃO SE APLICA.

10.10. NÃO SE APLICA.

10.11. NÃO SE APLICA.

10.12. NÃO SE APLICA.

10.13. NÃO SE APLICA.

10.14. NÃO SE APLICA.

10.15. NÃO SE APLICA.

10.16. NÃO SE APLICA.

10.17. NÃO SE APLICA.

11. Cláusula décima primeira - infrações e sanções administrativas

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da , o contratado que:Lei nº 14.133, de 2021

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato Aquisição por Pregão - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

7 de 10

f.  
g.  
h.  

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de        I. Advertência
penalidade mais grave ;(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021)

, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste        II. Impedimento de licitar e contratar
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave );(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021

, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do      III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,

 da Lei nº 14.133, de 2021);

         IV. Multa:

Calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento.

IV. 1 A sanção de multa prevista no inciso II do  do art. 156 da , calculada na forma destecaput Lei nº 14.133, de 2021
Contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato (§ 3º do art. 156 da ). Lei nº 14.133, de 2021

11.3.   A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais as sanções previstas neste Contrato (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133,
).de 2021

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação ( ).art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na
documentação que integra este instrumento, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de

).2021

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no e parágrafos do , para as penalidades de impedimentocaput art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

       a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

        b) as peculiaridades do caso concreto;

        c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

        d) os danos que dela provierem para o Contratante;

      e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na , ou em outras leis de licitações e contratos daLei nº 14.133, de 2021
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na , serão apurados e julgadosLei nº 12.846, de 2013
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº

).14.133, de 2021

11.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na , ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todosLei nº 14.133, de 2021
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133,

).de 2021
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11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da

).Lei nº 14.133, de 2021

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do .art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021

12. Cláusula décima segunda - da extinção contratual

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei
.nº 14.133, de 2021

12.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato unilateral da Administração,
prevista no artigo 138 da .Lei nº 14.133, de 2021

12.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da , devendo a extinçãoLei nº 14.133, de 2021
ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção contratual se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

operação implicar mudança em pessoa jurídica contratada,12.1.3.1. Se a  societária de que trata a subdivisão acima 
deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo.

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de:

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.2.3. Indenizações e multas.

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que
será concedida indenização por meio de termo indenizatório ( ).art. 131, da Lei n.º 14.133, de 2021caput, 

12.4. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o saneamento, a
decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na
hipótese em que se revelar medida de interesse público, observado o disposto nos artigos 147 a 149 da ,Lei nº 14.133, de 2021
conferindo-se ao Contratado oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução.

13. Cláusula décima terceira - dotação orçamentária

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. No presente exercício, as despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do Estado, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 380120

II. Fonte de Recursos: 150.010.001

III. Programa de Trabalho: 144.213.815.613.9.0000

IV.  Elemento de Despesa: 339030-11

V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

13.2. NÃO SE APLICA. 
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14. Cláusula décima quarta - dos casos omissos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na , e,Lei nº 14.133, de 2021, e disposições regulamentares pertinentes
subsidiariamente, as disposições contidas na  – e princípios gerais dosLei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
contratos.

15. Cláusula décima quinta - alterações

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, respeitadas as disposições da Lei
, admitindo-se que, nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivonº 14.133, de 2021

ocorra no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da ).Lei nº 14.133, de 2021

15.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, o equilíbrio econômico-financeiro
inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo.

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo
aditivo, na forma do .art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021

16. Cláusula décima sexta - publicação

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1.Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 
, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,  da , eart. 94 da Lei 14.133, de 2021 caput, Lei nº 14.133, de 2021

ao , c/c art. 22 do art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 2011 Decreto estadual nº 68.155, de 2023.

17. Cláusula décima sétima - foro

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões que decorrerem deste Termo de
Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa, conforme .art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em , que, lido  01 (uma) via e achado conforme
pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas
testemunhas abaixo identificadas.

 

Franco da Rocha, __ de ________________ de 2026.

 

 

_________________________

RUBENS DE ALMEIDA SIMÕES
Representante legal do CONTRATANTE
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_________________________

 

Representante legal do CONTRATADO

 

 

TESTEMUNHAS:

 

______________________

 

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ADRIANO CLEITON PEREIRA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 20/01/2026 às 14:21:22.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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III– CRONOGRAMA DE ENTREGA 
 
As entregas serão realizadas conforme anexo I do edital 

 
ANEXO II 

PROPOSTA DE VENDA 

 

 
Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº  /____ 

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
1. Nome do Proponente 

2. CPF 3.DCONP 

4.Banco do Brasil 
Nº da Agência 

5.Nº da Conta Corrente 

II– RELAÇÃO DE PRODUTOS 
6. Produto 7.Unidade 8.Quantidade Total do 

Período 
9.Preço/Unidade 10.Valor 

Total 

 

 
 

 
__________________________________ 

(local e data) 
 
 
 

_______________________________ 
(Nome/RG/assinatura) 

mailto:finanças@cppfranco.sap.sp.gov.br
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RESOLUÇÃO SAP n.º 49/2024 



DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 26 de abril de 2024 | Caderno Executivo | Seção Atos Normativos

RESOLUÇÃO SAP N.º 49/2024, DE 17/4/2024 -
RETIFICADA

RESOLUÇÃO SAP n.º 49/2024

 

Dispõe e regulamenta os procedimentos sancionatórios no âmbito da
Secretaria da Administração Penitenciária e dá providências correlatas.

 

               O Secretário da Administração Penitenciária, no exercício de suas atribuições legais, e
considerando as alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 (LLCA), às
contratações públicas, bem como, a necessidade de adequar os processos sancionatórios ao que
dispõem os artigos 155 a 163 do referido diploma legal, resolve:

 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Artigo 1º  - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações
cometidas em procedimentos licitatórios, em contratações administrativas e em outros ajustes
regidos pela Lei n.º 14.133/21 (LLCA), deverá obedecer ao disposto nesta Resolução.

Artigo 2º - O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional para com o Estado de
São Paulo, por intermédio da Secretaria da Administração Penitenciária, que incidir nas infrações
relacionadas no artigo 155 da LCCA, ficará sujeito às sanções administrativas do artigo 156 do mesmo
diploma legal.

Parágrafo único - Em caso de atraso injustificado, a multa de mora será aplicada de acordo com os
parâmetros também fixados nesta Resolução em disposição própria.

Artigo 3º - Serão aplicadas as seguintes sanções administrativas:

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.04.25.1.1.12.1.220.267784
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/9

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta, Autarquias e Fundações
do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1º  - A multa será aplicada nos casos de atraso injustificado na execução do contrato e na
inexecução parcial ou total do contrato.

§ 2º - A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de reparação integral dos
danos causados, devidamente apurado.

§ 3º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

Artigo 4º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 3º, serão considerados:

I  - a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como, os danos que dela provierem para o
contratante;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV  - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme as normas e
orientações dos órgãos de controle.

§ 1º - São consideradas circunstâncias agravantes na aplicação da sanção:

1. a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na Relação de Apenados do
TCESP, em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de penalidade
aplicada no âmbito da Secretaria da Administração Penitenciária, nos 12 (doze) meses anteriores ao
fato ensejador da sanção;

2. a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, quando for notória
a impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

3. a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a esclarecer
ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de obrigações
contratuais;

4. a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de tratamento
diferenciado concedido em legislação específica;

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.04.25.1.1.12.1.220.267784
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 2/9
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5. a reincidência na infração;

6. a imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de serviços públicos ou
satisfação de necessidade coletiva.

§ 2º - São circunstâncias atenuantes da sanção:

1. a falha escusável do licitante ou contratado;

2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha
contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificação por estes últimos;

3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi
encaminhada de forma equivocada, sem indício de dolo;

4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta infracional.

 

CAPÍTULO II
DAS SANÇÕES

Seção I – Da Advertência

Artigo 5º - A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do contrato,
da qual não advenha grave dano à Administração, que justifique a imposição de penalidade mais
grave.

 

Seção II – Da Multa

Artigo 6º  - A multa prevista no inciso II do artigo 156, aplicável ao contratado ou licitante por
qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155, ambos da LLCA, será calculada na
forma desta Resolução ou na forma de eventual previsão específica distinta no edital ou no contrato,
e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta.

 

Artigo 7º - A inexecução parcial do ajuste sujeitará o contratado à multa, na seguinte conformidade:

I  - No caso de obras e serviços de engenharia, 20% (vinte por cento) do saldo contratual não
realizado;

II  - No caso de aquisição de bens ou de contratação de prestação de serviços não contínuos, 15%
(quinze por cento) do saldo contratual não realizado;

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.04.25.1.1.12.1.220.267784
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III  - No caso de prestação de serviços contínuos, 30% (trinta por cento) por dia de inexecução,
calculado sobre o valor diário do contrato.

 

Artigo 8º - A inexecução total do ajuste sujeitará o contratado à multa, na seguinte conformidade:

I - No caso de obras e serviços de engenharia e prestação de serviços contínuos, 10% (dez por cento)
do valor do contrato;

II  - No caso de aquisição de bens ou de contratação de prestação de serviços não contínuos, 30%
(trinta por cento) do valor do contrato.

 

Artigo 9º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-se à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além da
sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, e ainda, se for o caso, da imediata perda da garantia de proposta.

 

Artigo 10  - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora,
nos termos do artigo 162 da LLCA, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do
primeiro dia útil subsequente ao término do prazo estipulado, na seguinte conformidade:

I - no caso de aquisição de bens ou de prestação de serviços não contínuos:

a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias;

b) 1% (um por cento) ao dia, a partir do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em
acréscimo à da alínea “a” supra;

c) Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso.

II - no caso de prestação de serviços contínuos, 30% (trinta por cento), calculados sobre o valor diário
do contrato. Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução do contrato, sem prejuízo de que tal
caracterização reste constada pela Administração em lapso temporal inferior, dadas as características
do serviço prestado.

III - no caso de obras e serviços de engenharia, 1% (um por cento) na primeira ocorrência e 2% (dois
por cento) quando houver reincidência, calculados sobre o valor correspondente ao saldo contratual
não realizado.

Parágrafo único  – Na contagem dos prazos referidos nos incisos I e II deste artigo serão
considerados dias corridos.
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Artigo 11  - A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a extinção
unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Resolução.

 

Artigo 12 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, se for o caso, ou cobrada judicialmente.

 

Artigo 13  - Fica dispensada a instauração de processo administrativo sancionatório quando for
constatado que a multa a ser imposta à contratada é irrisória.

Parágrafo único - Para os efeitos desta Resolução, é considerado irrisório o valor de multa igual ou
inferior a 5 (cinco) UFESP, vigente para o exercício financeiro.

 

Artigo 14  - É obrigatória a instauração de processo administrativo sancionatório, mesmo para a
hipótese de multa com valor irrisório:

I  - em caso de constatação de conduta que, em tese, possa ensejar a aplicação das sanções de
impedimento de licitar e contratar e/ou declaração de inidoneidade ao contratado.

 

Artigo 15  - A dispensa referida no artigo 13 desta Resolução deve ser motivada pela autoridade
competente para a sua aplicação e instruída com cálculo do valor da multa em tese cabível,
possibilitando conferência pelos órgãos de controle, se o caso.

 

Artigo 16 - Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em desacordo com o estipulado
deverão ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela contratante, em Edital e/ou
Contrato, contado do recebimento da comunicação da recusa.

§ 1º - O pedido de prorrogação para entrega ou execução do objeto deverá ser apresentado, com a
devida justificativa, antes do término do respectivo prazo.

§ 2º - A ausência de regularização do objeto dentro do prazo determinado ensejará a aplicação das
sanções previstas nesta Resolução, considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil seguinte ao
término do prazo estabelecido.

 

Seção III – Do Impedimento de Licitar e Contratar
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Artigo 17  - A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração será
aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI
e VII, do “caput” do artigo 155 da LLCA, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, pelos seguintes prazos:

I - por 3 (três) meses, no caso de infração prevista no inciso IV do artigo 155;

II - por 6 (seis) meses, no caso de infrações previstas nos incisos V a VII do artigo 155;

III - por 1 (um) ano, no caso de infração prevista no inciso II do artigo 155;

IV - por 2 (dois) anos, no caso de infração prevista no inciso III do artigo 155;

Parágrafo único  – Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos ou majorados, neste
último caso até o prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes.

 

Seção IV – Da Declaração de Inidoneidade

Artigo 18  - A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou licitante pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do “caput” do artigo 155 da LLCA, bem como,
se estiver justificada a imposição de penalidade mais grave por aquelas previstas nos incisos II a VII
do “caput” do mesmo artigo, e impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1º  - O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser reduzido ou majorado, à vista de
circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitando o mínimo de 3 (três) anos e o máximo de 6
(seis) anos, nos termos do § 5º, do artigo 156, da LLCA.

§ 2º - Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA (“comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza”), considera-se comportamento inidôneo a prática de atos
direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, bem como o cometimento
de fraude de qualquer natureza.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO SANCIONATÓRIO

 

Artigo 19 - A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou de
quem tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da execução contratual, à autoridade
competente visando a iniciação do procedimento.

Parágrafo único - Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados quando
do início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos
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termos do § 4º, do artigo 137, da LLCA.

Artigo 20 - Na aplicação das sanções previstas nos incisos I e II, do artigo 3º, desta Resolução, será
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua
intimação, garantindo o direito ao contraditório e ampla defesa.

Parágrafo único  – Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que
também recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o contratado ser
comunicado de ambas as consequências da infração constada, para exercer seu direito de defesa.

Artigo 21  - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, do artigo 3º, desta Resolução,
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
finais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação.

§ 2º  - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 3º  - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissão
elaborará relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

§ 4º  - Os processos sancionatórios deverão ser remetidos, após o término da fase de instrução à
autoridade competente para fins de avaliação do seu processamento e eventual análise jurídica.

Artigo 22  - Da decisão da autoridade competente que aplicar as sanções de advertência, multa ou
impedimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
intimação.

Artigo 23 - O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, sendo
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis contados do recebimento dos autos.

Artigo 24 - A aplicação da sanção estabelecida no inciso IV, do artigo 3º, desta Resolução (declaração
de inidoneidade para licitar) é de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão, e será
precedida de análise pelo órgão jurídico da Pasta.
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Artigo 25 - Da decisão que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e contratar, caberá apenas
pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do seu
recebimento.

Artigo 26  - A imposição das sanções previstas nesta Resolução não impede a propositura de ação
judicial com vista à reparação integral do dano causado.

Artigo 27  - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Parágrafo único - Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo
órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações
necessárias.

Artigo 28 - A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções será feita mediante expedição de
ofício ao(s) representante(s) relacionado(s) no contrato, conforme o caso, por meio do endereço
eletrônico nele indicados, que deve ser mantido atualizado para os fins a que se destina.

§ 1º  - Resultando infrutífera a intimação a que refere o “caput” deste artigo, será esta efetuada por
meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

§ 2º  - Nos processos eletrônicos as comunicações dos atos oficiais serão realizadas por meio das
funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de Informações – SEI ou em outro que venha a
substituí-lo.

Artigo 29  - Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa, não ocorrendo a
quitação, serão adotadas as medidas para o registro do devedor no Cadastro Informativo dos
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN) e a inscrição do débito na Dívida
Ativa do Estado para cobrança judicial.

Artigo 30 - A prescrição para aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, do artigo 3º, desta
Resolução, ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida, pela instauração do processo de responsabilidade a que refere o caput do artigo 21;

II - suspensa, pela celebração de acordo de leniência, previsto na Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de
2013;

III - suspensa, por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
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Artigo 31  - Encerrada a instância administrativa, as sanções deverão ser registradas no Cadastro
Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo (CAUFESP), no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como,
conforme o caso, comunicadas as autoridades competentes, para fins de anotações nos demais
cadastros de controle, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis.

Artigo 32 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta Resolução o disposto no artigo 183, da
LLCA.

 

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Artigo 33  - A presente Resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos
convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes, inclusive nas hipóteses de
dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Artigo 34 - Ficam revogadas as Resoluções SAP 6/2007, 7/2007 e 78/2022, permanecendo aplicáveis
aos contratos quando vigentes, quando constar remissão expressa em suas disposições.

Artigo 35 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em relação
aos certames e contratos regidos pela Lei Federal n.º 14.133/21.

 

(Republicado por ter saído com incorreção na redação do Inciso I, do Artigo 30, na publicação
anterior)

(SEI-006.00056884/2024-73).
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ANEXO IV 
 
 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 
 
 
 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFCAÇÃO 

 
CATMAT UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

TOTAL 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
      

2 
      

3 
      

... 
      

Validade de 60 (sessenta) dias 
 
 

 
Local, data e assinatura do representante 



Secretaria da Administração Penitenciária 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo  
CPP “ASP Moisés Marcos Braga” de Franco da Rocha 

 

Estrada do Governo Km 41 – s/nº | Pouso Alegre | | CEP: 07859-900 
Franco da Rocha, SP Fone/Fax: PABX: (11) 2450-1232 

Email: finanças@cppfranco.sap.sp.gov.br 

 

ANEXO III 

  
 

ATESTADO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

  

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA  
COORDENADORIA UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO METROPOLITANA DO ESTADO  
____________________________________________________________  
  

 
ENDEREÇO:  
  

PROCESSO    

  

PRODUTO E QUANTIDADE:  
  

NOTA FISCAL  
DATA DE 
EMISSÃO:  

ITEM (S)  
CATEGORIA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA –   
ELEMENTO ORCAMENTARIO -   

 
RECEBEMOS EM ORDEM E NA QUANTIDADE DEVIDA O PRODUTO ACIMA 
DISCRIMINADO, O QUAL APOS A INSPECAO DE QUALIDADE REALIZADA POR ESTA 
REPARTICAO, FORAM CONSIDERADOS DE ACORDO COM O SOLICITADO, 
SATISFAZENDO AS ESPECIFICACOES E DEMAIS EXIGÊNCIAS DO 
CONTRATO/EMPENHO. 
  
COMISSÃO DE RECEPCAO DE MATERIAL  
      

 
   
  
 
 
 
 

NOTA DE REALIZACAO   
ATESTADO DE RECEBIMENTO DO PRODUTO   
  PARCIAL   
  TOTAL   
  
ORG.   

  
U.O.   

  
U.D.   

N.  
EMPENHO   
20         NE   

VALOR/     
NOTA   

DATA/  
ENTREGA   

/  PREVISAO  
PGTO.   

            /     /          /      
                                             TIPO DO PRODUTO:   
FORNECEDOR :   
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ANEXO V 

 

   DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO: 

- ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

- A NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES  

- A CIÊNCIA DE QUE SERÁ OBSERVADO O LIMITE DE VENDA POR DCONP/ANO 

 

          Eu (nome do agricultor familiar), inscrito no CNPJ Rural nº ___________, portador do RG 
__________________ e do CPF __________________, interessado em participar de Chamadas 
Públicas DURANTE O EXERCÍCIO DE ______ (ANO CIVIL), DECLARO que atendo às normas 
relativas à saúde e segurança do trabalho, em virtude das disposições do parágrafo único do artigo 
117, da Constituição do Estado de São Paulo. 

          Ademais, declaro para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº 
14.133/2021, o qual faz referência ao inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88, que não emprego menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos. 

          Outrossim, DECLARO estar ciente que será observado o limite individual de venda de gêneros 
alimentícios dos Agricultores Familiares, no valor de R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil reais) por 
DCONP/ Ano Civil referente à produção, sendo aplicável o referido teto de forma individualizada 
para o Programa PPAIS (R$ 104.000,00) e para o subprograma ‘Leites e Derivados’ (R$ 
104.000,00), considerando os dispositivos da Lei Estadual nº 14.591 de 14 de outubro de 2011, do 
Decreto nº 57.755/2012, alterado pelo Decreto nº 68.734 de 27 de julho de 2024, que regem o 
Programa Paulista da Agricultura de Interesse Social – PPAIS e PPAIS LEITE, e demais documentos 
normativos, no que couber.  

 

 

 

______________________________ 

(Local e data) 

 

_______________________________ 

Assinatura – nome/RG 
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ANEXO VI 
 
 

TERMO DE DESISTÊNCIA 
 
 

À Comissão de Avaliação e Credenciamento da (Nome da Unidade Compradora) Chamada 
Pública N.º  /____. 

 
Eu, , portador do RG Nº nos termos do 
subitem 1.2 do Item V do Edital da Chamada Pública Nº   /____, por razões de interesse 
pessoal, solicito a desistência da proposta apresentada para os itens abaixo relacionados: 

 

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

1. Nome do Proponente 

2. CPF 3.DCONP 

II– RELAÇÃO DE PRODUTOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

  

  

  

  

  

  

 

 
(local e data) 

 
 

NOME/RG/ASSINATURA 
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ANEXO VII 
 

Identificação do fornecedor/representante legal     
  

  
Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº ----------  
I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR/REPRESENTANTE LEGAL  

1. Nome do Proponente (Cooperativa/Associação/Agroindústria)  

2. CNPJ  2. I.E.   

3. Banco do Brasil (Campo obrigatório somente para Cooperativa e Agroindústria)  

3.1 Nº da 
Agência  

3.2.Nº da Conta Corrente  

II– RELAÇÃO DE AGRICULTORES FAMILIARES E PRODUTOS/ITENS  

4. Nome   5. 
CPF  

6. 
Item  

7.Quantidade  8.Preço/ 
Quantidade  

9. Valor Total  

                  
                  
                  
                  
                  
  
  

____________________________________________  
(local e data)  
  

___________________________________________________  
NOME/RG/ASSINATURA  
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